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Órgão: Controladoria-Geral da União/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 526, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que

lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e considerando o disposto no

art. 3º, da Portaria Normativa nº 115, de 15 de março de 2024, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1397, de 15 de maio de 2024, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 1º ................................................................................................(...)

X - Rafael José da Silva (titular) e Elaine Niehues Faustino (suplente), do Sindicato Nacional dos

Auditores e Técnicos Federais de Finanças e Controle - Unacon Sindical;"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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